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PREFEITURA DE 
QUISSAMÃ

P O R T A R I A Nº 20.012/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Exonerar, a pedido por aposentadoria, a servidora MARIA DAS 
GRAÇAS NOGUEIRA, Auxiliar de Enfermagem, mat. n° 5078, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 06 de abril de 2021, de acordo com o 
processo n° 3154/2021.

Gabinete da Prefeita, 20 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 20.011/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: Tornar público a vacância do cargo público de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, por motivo de falecimento da 
servidora pública JOSENILDA NUNES DA SILVA SALES, mat. n° 
2466, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 07 de 
abril de 2021, de acordo com o art. 34, inciso VI, da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 3376/2021.

Gabinete da Prefeita, 20 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.009/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do 
servidor público RENILDO RAMOS PAULA, Assistente de 
Informática, mat. n° 1761, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, no período 19 de abril de 2021 a 18 de maio de 
2021, com base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar n° 
006/2019 e conforme processo n° 1944/2021.

Gabinete da Prefeita, 20 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.008/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da 
servidora pública MIRIAM RITA DE MELO, Auxiliar de 
Enfermagem, mat. n° 5066, no período de 1º de abril de 2021 a 
30 de abril de 2021, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
com base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar n° 
006/2019 e conforme processo n° 320/2021.

Gabinete da Prefeita, 20 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.007/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Exonerar, a pedido, o servidor público ROBSON SOUZA 
DOS SANTOS, mat. n° 2950, da função gratificada de Chefe de Setor de 
Capacitação e Desenvolvimento Funcional I – FG-2, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, a partir de 19 de abril de 2021, de acordo 
com o processo n° 3697/2021.

Gabinete da Prefeita, 19 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.005/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da 
servidora pública MARIA DO AMPARO ALEXANDRIA 
COUTINHO, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 359, no período de 
1º de abril de 2021 a 30 de abril de 2021, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, com base no artigo 100, inciso I, da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 7819/2020.

Gabinete da Prefeita, 19 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 20.004/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da 
servidora pública CLÁUDIA GOMES MATHIAS NETO, Assistente 
Administrativo, mat. n° 337, no período de 1º de abril de 2021 a 30 de 
abril de 2021, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Públicos e Urbanismo, com base no artigo 100, inciso I, da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 1582/2019.

Gabinete da Prefeita, 19 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita 

P O R T A R I A Nº 20.003/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da 
servidora pública NELITA VIEIRA GARCIA, Auxiliar de Serviços 
Gerais, mat. n° 2154, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 
período de 05 de abril de 2021 a 30 de abril de 2021, com base no 
artigo 100, inciso I, da Lei Complementar n° 006/2019, conforme 
processo n° 2673/2021.

Gabinete da Prefeita, 19 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.002/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do 
servidor público CLEBER DE AZEVEDO, Artífice Obras e Serviços 
Públicos – Eletricista de Automotivo, mat. n° 2262, lotado na 
Secretaria Municipal de Transporte, no período 02 de abril de 2021 a 
30 de abril de 2021, com base no artigo 100, inciso I, da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 2904/2021.

Gabinete da Prefeita, 19 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.001/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do 
servidor público JOSÉ CARLOS PACHECO NUNES, Agente de 
Serviços Gerais, mat. n° 2226, no período de 1º de abril de 2021 a 30 
de abril de 2021, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
com base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar n° 006/2019 
e conforme processo n° 646/2021.

Gabinete da Prefeita, 19 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 20.000/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da 
servidora pública ELIZABETH PEREIRA LIMA, Auxiliar de 
Serviços Gerais, mat. 1356, no período de 04 de abril de 2021 a 30 
de abril de 2021, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
base no art. 100, inciso I, da Lei Complementar nº 006/2019, 
conforme processo nº 2401/2021

Gabinete da Prefeita, 19 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.9982021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao 
servidor público MAURÍCIO ALESSANDRO RODRIGUES, 
Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 2133, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, no período 
02 de abril de 2021 a 1° de maio de 2021, com base no artigo 99 
da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 
3547/2021.

Gabinete da Prefeita, 19 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.997/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Excluir a senhora MARCIELE ALVES FERREIRA da Portaria 
nº 19.584/2021, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição nº 1399, a 
contar de 1º de fevereiro de 2021.

 Gabinete da Prefeita, 16 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
046/2021

Processo Administrativo nº 2562/2021

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gás P45 GLP 
(recarga de cilindros) e P13 GLP (recarga de cilindros).
VALOR ESTIMADO: R$ 132.468,00.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 04/05/2021 – 
09:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e 
a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, 
no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na 
sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 20 de abril de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

     PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEPREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
047/2021

Processo Administrativo nº 2984/2021

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 
colchão pneumático com pressão alternada 
(prevenção de úlcera por pressão) para auxílio no 
tratamento de pacientes acamados no Hospital 
Municipal Mariana Maria de Jesus – Quissamã. 

VALOR ESTIMADO: R$ 47.795,84.
 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E 
HORÁRIO: 04/05/2021 – 15:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal 
de Quissamã – Comissão Permanente de Licitação – 
Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados para 
consulta e retirada no endereço acima citado, 
mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 
11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou 
nacionais, ou através do download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 20 de abril de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

http://www.quissama.rj.gov.br/
http://www.quissama.rj.gov.br/
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EXTRATO DE INTERRUPÇÃO DE CONTRATO

1 – 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 146/2020.

2 - Fato gerador: Processo nº 5325/2020 – Convite nº 023/2020 

– SEMOB.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa HCS 

ENGENHARIA LTDA.

4 - Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços 

de reforma, pintura e manutenção das Praças Públicas das 

localidades da Penha, Piteiras, Pindobas, Machadinha e Canto 

da Saudade do Município de Quissamã, conforme projeto básico 

que integra este termo aditivo.

5 – Interrupção: Ficam interrompidos os serviços do Contrato em 

referência, por 30 (trinta) dias, no período de 16/04/2021 a 

15/05/2021, tendo em vista a necessidade de readequação da 

planilha de acordo com algumas considerações realizadas pela 

fiscalização da obra, mediante as análises apontadas pelo 

Engenheiro responsável.

Quissamã (RJ), 20 de abril de 2021.

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras, 
Serviços Públicos e Urbanismo 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 014/2021.

2 - Fato Gerador: Solicitação nº 114/2021 – Convite nº 

002/2021 – Processo nº 9467/2020 – FMAS.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa 

WTS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.

4 – Objeto: Contratação de empresa para realização de 

serviços de reforma do Acolhimento Institucional denominado 

Casa Abrigo Dr. Pery Gonçalves dos Santos, para adequação 

dos espaços físicos e às exigências do corpo de bombeiros, 

conforme projeto básico que integra este contrato.

5 – Prazo: Em 60 (sessenta) dias, a partir da autorização de 

início de serviços.

6 - Forma de Pagamento: Em 02 (duas) parcelas, de acordo 

com o cronograma de desembolso.

7 - Valor Total: R$ 43.901,60 (quarenta e três mil, novecentos 

e um reais e sessenta centavos).

Quissamã (RJ), 20 de abril de 2021.

Valquíria Barcelos Batista
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
Em Exercício, conforme Portaria nº 19.922/2021

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita



EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 035/2021.

2 - Fato Gerador: Solicitação nº 807/2021 – Dispensa nº 

026/2021 – Processo nº 2458/2021 – FMAS.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e o Sr. LUIZ 

ANTÔNIO CHAGAS.

4 – Objeto: Locação de imóvel situado à Rua Eduardo de Souza 

Cardoso, nº 46, Alto Alegre, CEP: 28.735-000 – Quissamã/RJ, 

com Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 04/01/038/0724-001, 

destinado ao funcionamento do Conselho Tutelar de Quissamã, 

conforme termo de referência que integra este contrato.

5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da assinatura do 

contrato.

6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, de acordo 

com o cronograma de desembolso.

7 - Valor Total: R$ 20.160,00 (vinte mil, cento e sessenta reais).

Quissamã (RJ), 20 de abril de 2021.

Valquíria Barcelos Batista
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
Em Exercício, conforme Portaria nº 19.922/2021

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 177/2020.

2 - Fato Gerador: Solicitação nº 1966/2020 – Pregão 

Presencial nº 118/2020, Processo nº 6963/2020 – FMS.

3 - Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Quissamã e a 

empresa SEGUROS SURA S.A.

4 – Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de Seguro, com intuito de segurar a frota de veículos 

oficiais lotados na Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

termo referência que compõe este contrato.

5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da assinatura da 

ordem de início de serviços.

6 - Forma de Pagamento: Em parcela única, conforme termo 

de referência.

7 - Valor total: R$ 2.960,00 (dois mil, novecentos e sessenta 

reais).

Quissamã (RJ), 20 de Abril de 2021.

Renata da Silva Fagundes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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LEI Nº 2032   DE   19   DE   ABRIL   DE   2021.

                                 Altera a Lei n°1.148 de 28 de dezembro
                                de 2009 que dispõe sobre animais soltos 
                                em via pública e dá outras providências.

A Prefeita de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - O § 3° do art. 5° passa a vigorar com a seguinte 
redação:
§ 3° - O Poder Executivo fica autorizado a realizar eutanásia 
após esgotadas todas as possibilidades de tratamento do 
animal acometido pela zoonose devidamente comprovada 
através de exames e laudo do médico veterinário do 
município.
Art. 2° - O art. 7° passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 7°. É proibido exibir qualquer espécie de animal bravio 
selvagem, ainda que domesticado, em vias públicas ou em 
locais de livre acesso ao público sem autorização emitida 
pelo Órgão responsável do Município.
Art. 3° - O § 1° do art. 10 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
§ 1° Os animais apreendidos por força do disposto neste 
artigo somente poderão ser devolvidos ao proprietário ou 
representante legal se constatado, pela autoridade 
competente após emissão de laudo médico emitido pelo 
médico veterinário do município, não mais subsistirem as 
causas ensejadoras da apreensão.
Art. 4° - O inciso II do art. 12 passa a vigorar com a 
seguinte redação:
II – Em havendo leilão do animal apreendido, será deduzido 
do valor arrecadado o montante da dívida relativa a 
penalidades de multas, demais tributos e encargos legais e, 
se este for insuficiente, o município cobrará o valor da 
diferença judicialmente, lançando previamente o nome do 
devedor em dívida ativa do Município. 
Em havendo saldo da venda, após deduzidos as devidas 
cobranças inclusive o tratamento médico veterinário, o valor 
será depositado em favor da Secretaria Municipal competente 
pela manutenção do abrigo, em rubrica contábil específica 
para esse fim.

Art. 5°- O § 1° do art. 13 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
§ 1° - Os animais recolhidos em virtude da infração desta Lei 
deverão ser resgatados pelo proprietário ou representante 
legal no prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo de força 
maior justificado por escrito à autoridade competente e 
deferida por esta, mediante pagamento dos tributos devidos, 
além de eventuais despesas com atendimento médico 
veterinário, medicação e insumos e demais despesas 
custeadas pelo erário devidamente atestadas pela autoridade 
competente pela apreensão.
Art. 6° - O § 2° do art. 13 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
§ 2° - Se o animal não for resgatado pelo proprietário ou 
representante legal no prazo máximo de 15(quinze) dias e 
sendo indeferida a justificativa apresentada pela não 
apresentação no prazo legal e respectiva defesa, o animal 
passará a integrar o patrimônio do Município, podendo ser 
leiloado em hasta pública, precedida da necessária 
publicação de edital do leilão em Diário Oficial do Município.

Art. 7°. O art. 14 e seus incisos e parágrafos passarão a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 14 – Constatada a infração a qualquer dispositivo desta 
Lei, o Poder Executivo Municipal independentemente de 
outras sanções previstas em legislação estadual ou federal, 
adotará as medidas previstas no artigo 13 desta Lei ficando 
autorizado a cobrar do proprietário e ou do representante legal 
do animal, isolado ou cumulativamente o seguinte:
I – Multa de 4(quatro) URMQ para cada animal apreendido, 
aplicando-se a multa em dobro em caso de reincidência do 
mesmo animal;
II – Diária de 1(uma) URMQ para cada animal de pequeno 
porte;
III – Diária de 2(duas) URMQ para cada animal de grande 
porte;
IV – Despesas médicas veterinárias, despesas com cirurgias, 
medicamentos e insumos, atestados pelo médico veterinário 
funcionário público municipal não inferiores a 2(duas) URMQ;
V – Transporte dentro dos limites do Município não inferior a 
1(uma) URMQ;
VI – Despesas eventuais não previstas nesta legislação que 
deverão constar em formulário próprio e atestadas pelo 
médico veterinário e pela autoridade responsável pela 
Secretaria competente;
VII - Revogado
§ 1° – As penalidades descritas nesta Lei poderão ser 
aplicadas isoladas e ou cumulativamente, sendo vedada a 
anistia ou o perdão, adotando as providências cabíveis para a 
devida inscrição do devedor em dívida ativa do município e 
cobrança judicial. Fica autorizado o pagamento parcelado em 
até 12(doze) vezes quando o somatório das penalidades 
ultrapassar a quantia correspondente a 10(dez) URMQ. 
§ 2° - Caso o infrator proprietário seja reincidente, a devolução 
do animal apreendido somente será efetuada após a quitação 
do débito existente.
Art. 8°. O art. 15 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 15 – O Poder Executivo poderá proceder a castração, a 
divulgação e exposição da imagem dos animais apreendidos, 
bem como a divulgação dos nomes de seus respectivos 
proprietários para os fins previstos nesta Lei como medida de 
assegurar a posse e guarda responsável, a adoção do animal, 
bem como para garantir medidas de Saúde Pública e a 
efetividade do princípio da publicidade e transparência dos 
atos públicos.
Art. 16 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 19 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita 


